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PORTARIA No 00712025,26 DE MARçO DE 2025.

"Dispõe sobre a instauração de
processo administratlvo para
revisão dê oficio de atos do
resultado final do Processo
Seletivo - Edital no 00112025"

O PREFEITO MUNICIPAL DE BUERAREMA, ESTADO DA BAHIA, náo Íaz
uso de suas atribuiçÕes legais e constitucionais,

CONSIDERANDO o Edital no 00112025, que rege o Processo Seletivo
Simplificado para contratação de temporário de profissionais;

CONSIDERANDO as manifestaçÕes formais recebidas por esta Administração
após a publicação do resultado final do certame, datado de 24 de fevereiro de
2025;

CONSIDERANDO as intençôes de inconsistências nos critérios de avaliaçâo
aplicados a determinados candidatos, conÍorme indicado pela Comissão
Organizadora;

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica do Município, constante do
OfÍcio no 01812025, que verifica a prescriçâo jurÍdica da revisão de atos
administrativos e recomenda a instauração de procedimento formal;

CONSIDERANDO o píncípio da autotutela administrativa, conforme
preconizado na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal;

RESOLVE

Art. 10 - lnstaurar Proceseo Administrativo de Revisão de Oficio dos
atos administrativos relacionados ao resultado final do processo seletivo regido
pelo Edital n" OO1|2O25.

Art. 20 - O objeto do processo será a verificação de legalidade e correção
de eventuais materiais nas decisôes referentes aos seguintes candidatos:

I - Gislane Lessa Alves, candidata ao cargo de Assistente Social
(cRAS/CREAS);

ll - Mirella Ferreira Souza, candidata ao cargo de Enfermeira;
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lll - Davi Pereira da Silva, candidato ao cargo de Professor de Ciências
Biológicas, inscrito como Pessoa com Deficiência (PCD).

Art, 30 - A instruÇão do processo será conduzida pela Comissão
Organizadora do Processo Seleüvo, com apoio da Assessoria Jurídica do
Município.

Art. 40 - O processo deverá observar os princípios do contraditório, da ampla
defesa, da motivação e da publicidade dos atos administrativos.

Art. 50 - Esta Portaria entra em vigor nos dados de sua publicação

Buerarema/BA, 26 de março de2025
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